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ANEXO II – DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO: 501 - ASSISTENTE SOCIAL (Lei Complementar Municipal nº 03/2011) 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, implantar, executar e avaliar as atividades desenvolvidas pelo município para a 
promoção humana, benefícios e serviços sociais; compor equipes multidisciplinares para a elaboração e 
execução de projetos e serviços nas áreas de saúde; efetuar pesquisas necessárias à política de assistência 
social; elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, 
mulheres, associações comunitárias e outros grupos específicos de pessoas, promover a participação 
consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades 
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento 
individual, de acordo com a Lei de Assistência Social e demais normas; coordenar levantamentos de 
dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o diagnóstico social do município; 
realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios e benefícios e 
emissão de laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; formular 
projetos para captação de recursos; desempenhar atividades específicas de acordo com as normas legais, 
próprias do profissional de Serviço Social. 
 
CARGO: 502 - ENFERMEIRO (Lei Complementar Municipal nº 03/2011) 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina 
e ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; identificar 
as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observação 
sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no 
período de trabalho; realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária profissional de 
acordo com as normas legais. 
 
CARGO: 503 / 504 / 505 / 506 / 507 / 508 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB II 
(ARTES / CIÊNCIAS / EDUCAÇÃO FÍSICA / ENSINO RELIGIOSO / GEOGRAFIA / LÍNGUA 
PORTUGUESA) (Lei Complementar Municipal nº 01/2010) 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de 
turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição 
eventual de docentes, na recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem; Participar do processo 
que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e 
do plano de desenvolvimento da escola; Participar da elaboração do calendário escolar; Exercer 
atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, nos termos do regulamento; 
Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos; Participar da elaboração na 
implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos, atividades e programas de capacitação 
profissional, quando convocados ou convidados; Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos 
durante o processo ensino-aprendizagem; Promover e participar de atividades complementares e ao 
processo de sua formação profissional; Exercer outras atribuições integrantes do Plano de 
Desenvolvimento pedagógico e institucional da escola previstas no regimento da escola. 
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CARGO: 509 - PSICÓLOGO (Lei Complementar Municipal nº 03/2011) 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Atuar na área de saúde, procedendo ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e inter-
pessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e 
terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, 
a fim de contribuir para a possibilidade de o indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária; atender 
a gestante, acompanhando a gravidez, parto e puerpério para integrar suas vivências emocionais e 
corporais; preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive pacientes terminais, 
participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, 
equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; acompanhar programas sobre saúde mental; prestar 
acolhimento psicológico em órgãos de apoio social e escolar ou promover atividades que visem o 
desenvolvimento do elemento humano no município; desempenhar atividades específicas de acordo com 
as normas legais, próprias do profissional de Psicologia. 
 
CARGO: 510 - TERAPEUTA OCUPACIONAL (Lei Complementar Municipal nº 03/2011) 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Dedicar-se a tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas 
ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e 
integração social; preparar os programas ocupacionais, destinados a pacientes confinados em hospitais 
ou outras instituições, baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma 
terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos. Exercer as 
atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas e legais. 
 


